
  

 

MOÇÃO DE APLAUSO Nº 10/2026 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE VITÓRIA/ES, 

VEREADOR ANDERSON GOGGI 

O Vereador Professor Jocelino, nos termos dos arts. 221 e 222 do Regimento Interno da 

Câmara Municipal de Vitória, requer a aprovação desta Moção de Aplauso, a ser 

encaminhada ao Instituto Quadro de Esperança. 

 

Em reconhecimento pelos relevantes serviços sociais prestados à comunidade, 

desenvolvendo ações que promovem inclusão, acolhimento, cidadania e oportunidades 

para pessoas em situação de vulnerabilidade social. 

 

Ao longo de sua trajetória, o Instituto Quadro de Esperança tem desempenhado papel 

fundamental na transformação de vidas, oferecendo suporte, orientação e atividades que 

contribuem para o desenvolvimento, fortalecimento dos vínculos comunitários e 

construção de perspectivas mais dignas para inúmeras famílias. 

 

Seu trabalho é marcado pelo compromisso com a solidariedade, a justiça social e a 

promoção da esperança, tornando-se referência de dedicação ao próximo e de atuação 

responsável em favor do bem-estar coletivo. 

 

Reconhecer o trabalho do Instituto Quadro de Esperança é valorizar aqueles que, 

diariamente, dedicam tempo, esforço e sensibilidade para construir uma sociedade mais 

humana, inclusiva e igualitária, impactando positivamente a vida de crianças, jovens, 

adultos e idosos. 

 

 

Vitória, Palácio Atílio Vivácqua, 2 de junho de 2026. 

 

 

 

Professor Jocelino 

Vereador - PT 
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